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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7590   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 37.259

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDORA
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°
7750/2019, LEI N° 7756/2019 E LEI N° 8250/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº
7750/2019, n° 7756/2019 e n° 8250/2025, e tendo em
vista o que consta do Processo Digital n° 19791/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar a servidora municipal abaixo mencionada, no respectivo
cargo, em conformidade com a Lei n° 7.750, de 23 de outubro de 2019, Lei nº 7.756, de
04 de novembro de 2019 e Lei n° 8.250, de 24 de outubro de 2025, conforme segue:

M
MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO A PARTIR

DE

008887-03 LETÍCIA NASCIMENTO
DOS SANTOS LEONARDO PROF. PEB-D ESPECIALIZAÇÃO V II L 19791/2026 01/04/2026

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.260

INSTITUI A COMISSÃO INTERNA DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, DE CARÁTER
PERMANENTE, DEFININDO SUAS COMPETÊNCIAS
PARA A SIMPLIFICAÇÃO CONTÍNUA DO
LICENCIAMENTO E HARMONIZAÇÃO NORMATIVA
ENTRE A LEI DE LIBERDADE ECONÔMICA, O PDM
E O CÓDIGO DE POSTURAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que a simplificação do ambiente de
negócios é um dever contínuo da administração pública para evitar o abuso do poder
regulatório (Art. 4º da Lei Federal nº 13.874/2019);

CONSIDERANDO as diretrizes de Fortalecimento
Institucional do Plano Diretor Municipal, que impõem a participação de equipes
permanentes no monitoramento e atualização das políticas territoriais (Art. 22, IV e Art.
294 do PDM);

CONSIDERANDO a necessidade de revisão
ininterrupta dos fluxos de trabalho para garantir a eficiência administrativa prevista no Art.
21 do PDM.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874/2019, que
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica
como norma geral de direito econômico obrigatória aos Municípios (Art. 1º, § 4º);

CONSIDERANDO as diretrizes de Fortalecimento
Institucional do Plano Diretor Municipal, que impõem a participação de equipes
permanentes no monitoramento e atualização das políticas territoriais (Art. 22, IV e Art.
294 do PDM;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão
ininterrupta dos fluxos de trabalho para garantir a eficiência administrativa prevista no Art.
21 do PDM;

CONSIDERANDO o Art. 229 da Lei Municipal nº
7.915/2021 (PDM), que ordena ao Poder Executivo regulamentar procedimentos para a
apresentação de projetos simplificados e cumprimento da Lei de Liberdade Econômica,

DECRETA:
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DECRETO Nº 37.261

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS QUE
COMPÕEM A COMISSÃO INTERNA DE
DESBUROCRATIZAÇÃO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o princípio da eficiência previsto
no Art. 37 da Constituição Federal e no Art. 21 da Lei Municipal nº 7.915/2021 (PDM);

CONSIDERANDO a necessidade de
desburocratizar a própria gestão administrativa, permitindo que a atualização de membros
técnicos ocorra de forma ágil e sem sobrecarga do Gabinete do Executivo,

DECRETA:

Art. 1º A Comissão Interna de Desburocratização, instituída através do Decreto n°
37.260, de 03/06/2026, será composta por representantes titulares e suplentes das
seguintes pastas:

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEMDURB): Responsável
pela aplicação dos índices urbanísticos e projetos simplificados (Arts. 161 e 229 do PDM);

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA): Responsável pela integração
do licenciamento ambiental e controle de ruídos (Art. 214 do Código de Posturas);

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SEMDEC): Órgão
coordenador e gestor da REDESIM no Município;

IV – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (SEMGOV):
Responsável pela articulação institucional e monitoramento de metas;

V – Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS): Responsável pela simplificação das
normas sanitárias e vigilância (Art. 239 do Código de Posturas);

VI – Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA): Responsável pela integração do
cadastro mobiliário e entrada única de dados;

VII – Procuradoria-Geral do Município (PGM): Responsável pela segurança jurídica
e análise da conformidade dos atos com as Normas Gerais de Direito Econômico.
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DECRETO Nº 37.262

DISPÕE SOBRE A SIMPLIFICAÇÃO E A
DESBUROCRATIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE
ABERTURA, LICENCIAMENTO E FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, EM CONFORMIDADE COM AS LEIS
FEDERAIS Nº 13.874/2019, Nº 11.598/2007 E Nº
14.195/2021, INTEGRANDO O PLANO DIRETOR
MUNICIPAL E O CÓDIGO DE POSTURAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as normas gerais de direito
econômico estabelecidas pela Lei Federal nº 13.874/2019;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.195/2021, que
instituiu a facilitação para abertura de empresas e modernizou o ambiente de negócios no
País;

CONSIDERANDO a autorização para regulamentação
de procedimentos simplificados prevista no Art. 229 do Plano Diretor Municipal (Lei nº
7.915/2021) – PDM,

DECRETA:

CAPÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS E CLASSIFICAÇÃO

Art. 1º A concessão de licenças e alvarás municipais observará os princípios da
intervenção subsidiária do Estado, presunção de boa-fé do particular, vulnerabilidade do
cidadão perante o Estado e a simplificação administrativa, conforme dispõe o art. 2º, I a
IV, da Lei Federal nº 13.874/2019.

Art. 2º Para fins de licenciamento e fiscalização, o Município adotará a seguinte
classificação de risco, amparada nos artigos 229 do PDM, 2º do Decreto Municipal nº
34.530/2024 e 3º, I, da Lei Federal nº 13.874/2019.

I – Baixo Risco (Nível I): Atividades dispensadas de atos públicos de
liberação para início de operação.

II – Médio Risco (Nível II): Atividades que permitem início de operação
mediante Alvará de Funcionamento imediato, sem vistoria prévia

III – Alto Risco (Nível III): Atividades que exigem vistoria prévia e
licenciamento específico antes do início do funcionamento.
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DECRETO Nº 37.263

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETO QUE
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM
BASE NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E
7.756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 5264/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Anexo I do Decreto n° 29.415, de 22/04/2020, que trata do
enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n° 7.750/2019 e
7.756/2019, em especial com relação à servidora abaixo mencionada, passando a vigorar
conforme segue:

“ (...)
ANEXO I DO DECRETO Nº 29.415/2020

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA Nº DO
PROCESSO

4801 RITA DE CÁSSIA ABDALA RODRIGUES ADMINISTRADOR GEA III Q 10866/2020
5264/2026

(...).”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 01 de abril de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.112/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  35.029/2025, 
RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para 
AUTOCONDUÇÃO ao servidor abaixo mencionado, a partir da data 
da  publicação  até  30  de  junho  de  2026,  nos  termos  do 
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

PEDRO JORGE JUNIOR SEMGOV 39410/2026

Art. 2° A Autocondução somente poderá 
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de  motorista 
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026.

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003000340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.115/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº.
34.907/2025, tendo em vista o que consta no
processo nº 39033/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ROGÉRIO
NEVES GOMES, lotado na SEMFA, para acompanhamento e fiscalização da
execução das  ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e
descritas na relação abaixo.

Nº DA ATA EMPRESA OBJETO

ARP 45/2026  HP Serviços e Comércio Ltda ME 
Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionado 

ARP 46/2026  Starvix  Engenharia e Serviços de Manutenção Ltda
Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionado

ARP 47/2026 RV Borges 
Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionado

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026.

 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340038003900350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.116/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
BENEFÍCIO AUXILIO-DOENÇA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 22695/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  benefício 
auxílio-doença  ao  servidor  DOMINGOS  JOSE  DA  SILVA, 
Motorista, lotado na SEMTRA, no período de 30 (trinta) dias, a partir 
de 13 de abril de 2026, de acordo com perícia de atestado deferido 
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), 
anexo  ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei 
nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 1º de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003700380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 1.119/2026 

DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS FIRMADA NO 
MUNICÍPIO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 37.023/2026, tendo em vista o que 
consta no processo nº 40456/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor ALDECIR 
PEREIRA DOS SANTOS, lotado na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada 
no Município e descrita abaixo.  

NÚMERO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO EMPRESA

Nº 070/2025 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, EPI’S, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS 

RRA COMERCIO  
ELETRO-FONIA  LTDA - EPP 

Art. 2° Designar a servidora TATIANA 
DUARTE PINHEIRO FERRAZ como substituta no acompanhamento 
e na fiscalização das referidas Atas de Registro de Preços, nos casos 
de impedimento do titular designado no art. 1º. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Educação  

  20



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.122/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença por motivo de 
doença  em  pessoa  da  família ao  servidor  abaixo, conforme 
atestado médico apresentado e anexo ao processo respectivo, nos 
termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e dos Decretos 
nºs. 28.959/2019 e 33.608/2023.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

RAFAELA GAVA JUBINI SEME 30 DIAS 11/05/2026 39065/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.123/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE 
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  a  relação  anexa  a 
Portaria nº 705/2026, referente a concessão de  LICENÇA PARA 
TRATAMENTO  DE  SAÚDE,  passando  a  vigorar  somente  com  os 
servidores constantes na relação anexa a esta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003400320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.123/2026 - 1 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

CLEIDILANE JERONIMO OLIVEIRA  AUXILIAR DE SERVICOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS SEME 01 DIA 09/03/2026 21033/2026

CRISTIANE LIMA LIBERATO AJUDANTE GERAL SEME 01 DIA 10/03/2026 21018/2026

DEVANAGH MORAES MORENO ROSA PROF PEB B SEME 03 DIAS 23/02/2026 17546/2026

ELIAS ALTOE
 AUXILIAR  DE 

SERV. DE APOIO 
UNIDADE DE SAUDE

SEMUS 02 DIAS 10/03/2026 21062/2026

FABIANA MEZABARBA DE 
 SOUZA MUNIZ ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 01 DIA 10/03/2026 21038/2026

FABIANA SANTANA PENA AUXILIAR DE EDUCACAO SEME 01 DIA 10/03/2026 21274/2026

GILCILENE ALVES LOREDO SOUZA  PROF PEB A SEME
01 DIA 
01 DIA 
02 DIAS

06/03/2026 
09/03/2026 
10/03/2026

21178/2026 
21179/2026 
21276/2026

GISHLENE SILVA MONTEIRO AGENTE  DE  SERV 
 EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 09/03/2026 20540/2026

GLEIDSON MAYCON BLUNCK 
DO LIVRAMENTO

AUXILIAR DE OBRAS E 
 SERVIÇOS PUBLICOS  SEMUS 07 DIAS 10/03/2026 21035/2026

GRACIANE PIM PAULA 
GAMA GRANCER PROF PEB B SEME 02 DIAS 10/03/2026 20538/2026

LARA DONNA VENTURIN PROF PEB C SEME 01 DIA 11/03/2026 20537/2026

LETICIA ALVES TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA PROF PEB A SEME 01 DIA 10/03/2026 21027/2026

LUZIA CELIA DA SILVA DE OLIVEIRA PROF PEB B SEME 02 DIAS 23/02/2026 17870/2026

LUZIA CÉLIA DA SILVA DE OLIVEIRA  PROF PEB B P SEME 14 DIAS 10/03/2026 21019/2026

MAGNA VALERIA 
MALANQUINI PINHEIRO  PROF PEB A SEME 01 DIA 10/03/2026 20539/2026

MARIA APARECIDA OSELAMI PRUCHO AUXILIAR DE SERVICOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS SEME 04 DIAS 10/03/2026 21011/2026

MARIA CHRISTINA 
MARCHIORI FERNANDE PROF PEB B SEME 14 DIAS 11/03/2026 20536/2026
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SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

MARIA EDUARDA PONCIO SOARES PROF PEB C SEME 02 DIAS 24/02/2026 17872/2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.123/2026 - 2 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

MARINILDES FIGUEIREDO GOMES PROF PEB B SEME 19 DIAS 02/03/2026 17388/2026

MAYARA PASSOS CHIECON AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMFA 03 DIAS 09/03/2026 21037/2026

NEUZA MARIA ROSA DE NOVAES AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEME 04 DIAS 10/03/2026 21034/2026

NOELMA LAURINDO RODRIGUES AUXILIAR DE  
SAUDE  BUCAL SEMUS 01 DIA 

01 DIA
25/02/2026 
24/02/2026

17871/2026 
17868/2026 

OCIDELIA MARTA COGO FIOREZE PROF PEB B SEME 15 DIAS 20/02/2026 17554/2026

PRISCILLA ALVES PEREIRA AUXILIAR DE 
SAUDE BUCAL SEMUS 01DIA 

01 DIA
19/02/2026 
20/02/2026

17549/2026 
17547/2026

RAMON VOLPASSO CRESCENCIO PROF PEB C SEME 01 DIA 
02 DIAS

10/03/2026 
08/03/2026

21030/2026 
21028/2026

STELA MATUTINA DE REZENDE NEVES PROF  PEB  D SEME 01 DIA 10/03/2026 21273/2026

VIVIANE DO NASCIMENTO FOSSI AGENTE  DE  SERV 
 EDUCAÇÃO SEME 04 DIAS 10/03/2026 21289/2026
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.124  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
36.068/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO  MATA, lotada  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
relacionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 142/2026
02/06/2026

CONSTRUTORA ITAIPAVA
LTDA 

Execução de obra para a construção do
Centro Dia no bairro IBC, no Município
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, para
atender às demandas da Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirim. 

69400/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.125  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTÔNIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO,  para atuar como
Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 142/2026
02/06/2026

CONSTRUTORA ITAIPAVA
LTDA 

Execução de obra para a construção do
Centro Dia no bairro IBC, no Município
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, para
atender às demandas da Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirim. 

69400/2025

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026. 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003200390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.126/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LUCIANA
MATIAS DA SILVA ROCHA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  serviços  constantes  no  Contrato  descrito
abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 001/2022 FMS
19/05/2022 

Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE –

Centro de Atendimento
Educacional Especializado

“Dr. Gilson Carone” 

Pagamento da locação de área para o
atendimento em equoterapia realizado pelo

Centro Especializado em Reabilitação – CER II
da APAE – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Cachoeiro de Itapemirim,

visando atender ao usuário do SUS no âmbito
do Município de Cachoeiro de Itapemirim. A

área a ser locada pertence a Associação Espírita
Jerônimo Ribeiro e possui 6.000 m², situada a
Rua João Sasso 702 – 748, Bairro São Geraldo,

Cachoeiro de Itapemirim, anexo a APAE 

244581/2021 

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003900390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.127/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

JOSÉ EDUARDO ARAUJO
AMORIM MOTORISTA SEMMA 30 DIAS 05/05/2026 39064/2026 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003100330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.128/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO 
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº  36.940/2025,tendo  em  vista  o  que 
consta no processo n° 40789/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  PAULA 
RAMOS DE ALMEIDA E ANDERSON BARROS ARCHANJO, lotados 
na  SEMUS,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  das 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas em 
anexo.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Saúde 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003700340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.131/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA 
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 
36.868/2026,  tendo em vista  o  que consta  no 
processo nº 39.748/2026,RESOLVE: 

Art.  1º Designar  a  servidora  ELIZABETH 
RIBEIRO, lotada  na  SEMDURB,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da 
execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas 
abaixo.

NÚMERO DA ATA 
DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
EMPRESA OBJETO

 008/2026 B9 BEBEDOUROS COMÉRCIO LTDA Bebedouro elétrico industrial
 2 torneiras 50 litros

024/2026 CLAUDIONOR BREMENKAMP 
CAMPONEZ - ME  

Copo descartável para água (200 ML)

030/2026  DISTRIBUIDORA CENTRO SUL LTDA   Açúcar cristal – 5kg

033/2026 6S COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA 

 (Aquisição de Material de 
Expediente)

035/2026 ATACADO VIRTUAL MAX LTDA  Aquisição de Material de Expediente

036/2026 ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Aquisição de Material de Expediente

037/2026  BUSCAKI ECOMMERCE LTDA Aquisição de Material de Expediente

038/2026 HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA Aquisição de Material de Expediente

040/2026  LEADER COMERCIAL LTDA Aquisição de Material de Expediente

042/2026   SSC  SOLUCOES  EM  FORNECIMENTO  
DE MERCADORIAS LTDA 

Aquisição de Material de Expediente

043/2026 ZILMA MOREIRA MARQUES CRISTO Aquisição de Material de Expediente

045/2026
  HP  SERVICOS  E  COMERCIO  LTDA.-  ME Aquisição de ar condicionado e 

cortina de ar, incluindo a instalação e 
mão de obra necessária

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003000360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.132/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
CASAMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o quadro da Portaria nº 
1.038/2026,  referente  ao  afastamento  do  servidor  abaixo 
mencionado,  em virtude  de  CASAMENTO,  passando  a  constar  da 
seguinte forma:

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

FRANCIELLE PAGANINI VIEIRA SEMUS 18/04/2026
40826/2026
29513/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003100300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.133/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
CASAMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de 
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56, 
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

LUCILENE PEREIRA LOURENÇO SEME 05/06/2026 31.873/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003100340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº  1.134/  2026  

APROVA  O PROCEDIMENTO 
OPERACIONAL PADRÃO (POP) 
Nº  01  – ACOLHIMENTO COM 
CLASSIFICAÇÃO DE  RISCO NO 
ÂMBITO  DAS  UNIDADES DE 
URGÊNCIA  E EMERGÊNCIA 
VINCULADAS  A  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.940/2026,  tendo em vista o que 
consta no processo nº 36394/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Aprovar  o  Procedimento 
Operacional Padrão (POP) Nº 01 – Acolhimento com classificação de 
Risco no âmbito das unidades de urgência e emergência vinculadas à 
Secretária Municipal de Saúde contido no anexo desta Portaria. 

Art.  2° Esta  Portaria  entra  em vigor  a 
partir  da  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Saúde (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.135/2026

DISPÕE SOBRE A ENTREGA DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS DOS CANDIDATOS EM CADASTRO DE 
RESERVA,  CLASSIFICADOS E  APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA DO EDITAL 
Nº 1/2024 (GUARDA CIVIL MUNICIPAL), POR MEIO 
ELETRÔNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através 
do  Decreto  nº  35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 25985/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Convocar  os  candidatos,  em  cadastro  de 
reserva,  no cargo de Guarda Civil  Municipal,  classificados e aprovados no concurso 
público de que trata o Edital nº 1/2024 (Guarda Civil Municipal), elencados no Anexo I 
desta Portaria, para entrega de documentos, por meio eletrônico, através do endereço: 
https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx?continue=default.aspxachoeiro 
das 0h do dia 10 de junho de 2026, quarta-feira até às 15h do dia 12 de junho de 
2026, sexta-feira.

Parágrafo  Único Para  utilização  do  sistema 
eletrônico,  o  candidato  deve  efetuar  o  cadastro  prévio,  para  ter  acesso  ao  Sistema 
Eletrônico de Processo Digital  para a prática de atos processuais em nome próprio, 
conforme Decreto nº 30.390/2021, que instituiu e regulamentou o sistema eletrônico de 
processo digital,  e define normas, rotinas e procedimentos de instrução do processo 
eletrônico no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Não serão aceitas entrega de documentos fora 
do  período  e  horário  estabelecidos  nesta  Portaria,  para  o  cargo  de  Guarda  Civil 
Municipal.

Art. 3º É de inteira responsabilidade do candidato ou 
responsável  legal  o  acompanhamento dos trâmites de chamadas e convocações do 
concurso público.

Art.  4º A  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de Administração, não se responsabilizará 
por solicitação de entrega de documentação fora do prazo especificado nesta Portaria.

Art. 5º O envio de toda a documentação necessária é 
obrigatório,  não  sendo  aceitas  nenhuma espécie  de  complementação  documental  e 
envio em etapas.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003300370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, por meio da Comissão de Contratação, torna pública 
para conhecimento dos interessados a realização do CREDENCIAMENTO nº 004/2026, ID CidadEs n° 
2026.016E0700001.17.0003, cujo objeto é o Credenciamento de Pessoas Jurídicas especializadas na pres-
tação de serviços de disponibilização de vagas em Instituições de Longa Permanência para Pessoas Idosas 
– ILPI, destinadas ao acolhimento institucional de pessoas idosas com 60 (sessenta) anos ou mais, de am-
bos os sexos, com graus de dependência II e III, conforme classificação estabelecida pela RDC nº 502/2021.
O interessado deverá enviar a documentação via e-mail: semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br a partir de
08/06/2026, às 14h. Edital à disposição no site: www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03/06/2026

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 023/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0029, cujo objeto é a Con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviço de BUFFET, para 150 convidados, visando à 
realização da recepção do evento “Cachoeirense Ausente n° 1 de 2026”.

LOTE ÚNICO no valor de R$ 25.650,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais), o qual não recebeu 
proposta, sendo considerado DESERTO.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28/05/2026

 Rodolfo Fernandes do Carmo
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
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AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da Autoridade Competente, torna pú-
blico que a Dispensa Eletrônica nº 005/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para oB
fornecimento de arranjos florais, buquês e coroas de flores naturais./ES, Lote único, foi declarada FRACAS-
SADA.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03/06/2026.

Wanderson Amorim Dona
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DOM Nº 7590 DE 08/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 144/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
CONTRATADA: COREPLAN GESTÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para disponibilização
de licenças de uso mensal de solução de Gestão e Automação da Justiça para Procuradorias
Municipais,  com as  funcionalidades  descritas  neste  Termo,  abrangendo  Execução  Fiscal  e
Contencioso Judicial, com integração ao sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo (TJES) e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (TRT17),
destinada ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, abrangendo Execução Fiscal e Contencioso Judicial. 
Mês Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unitário
Valor Total

1º I Implantação
Serviço 1

R$ 
18.000,00 R$ 18.000,00

2º II Implantação
Serviço 1

R$ 
18.000,00 R$ 18.000,00

3º III Treinamento Técnico e acompanhamento
de uso (Remoto)

H/h 1 R$ 
18.000,00

R$ 18.000,00

4º 
ao 
12º

IV Licenciamento de uso e suporte técnico 
remoto, sustentação e manutenção

Mensal 9 R$ 
20.000,00

R$ 180.000,00

R$ 234.000,00

VALOR: R$ 234.000,00 (Duzentos e trinta e quatro mil reais)
PRAZO: 6 meses
DOTAÇÃO:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme relatório
razão da despesa
Órgão: 02 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 01 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 062 – DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO
Programa: 0403 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto/Atividade:  2.005  –  GESTÃO  DA PROCURADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO
Elemento de Despesa: 33904006000 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
Fonte de Recurso: 150000000001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2026
SIGNATÁRIOS: Luiz Carlos Zanon da Silva Jr.- Procurador-Geral do Município e Karlos
Emanuel Vieira de Freitas - Sócio da Contratada
PROCESSO: 39406/2026
ID CidadES: 2026.016E0700001.09.0019 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7590  DE 08/06/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2026 – Pregão Eletrônico Nº. 003/2026
FORNECEDOR REGISTRADO: JRB COMERCIAL LTDA. - ME
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente, através do Sistema de Registro de Preços, para
atender  às  demandas  da  Administração,  conforme especificações  do  Termo de  Referência,
anexo I do Edital de Licitação nº. 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

LOTE 16 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CLIPS  N°  2/0  – Tratamento  Superficial:  Niquelado,
tamanho  2/0,  material  metal,  formato  paralelo,  caixa
com 100 unidades. 

cx 1.936 TOP R$ 1,55 R$ 3.000,80

VALOR GLOBAL R$ 3.000,80

LOTE 17 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CLIPS  N°  3/0  –  Tratamento  Superficial,  Niquelado,
tamanho  3/0,  material  metal,  formato  paralelo,  caixa
com 50 unidades. 

cx 1.726 TOP R$ 1,55 R$ 2.675,30

VALOR GLOBAL R$ 2.675,30

LOTE 18 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CLIPS  N°  6/0 –  Tratamento  Superficial,  Niquelado,
tamanho  6/0,  material  metal,  formato  paralelo,  caixa
com 50 unidades.

cx 1.336 TOP R$ 1,89 R$ 2.525,04

VALOR GLOBAL R$ 2.525,04

LOTE 19 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

CLIPS  N°  8/0  –  Tratamento  Superficial,  Niquelado,
tamanho  8/0,  material  metal,  formato  paralelo,  caixa
com 25 unidades. 

cx 1.867 TOP R$ 1,55 R$ 2.893,85

VALOR GLOBAL R$ 2.893,85

LOTE 21 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

ENVELOPE  BRANCO  TIPO  CARTA –  tamanho  tipo
carta 11 x 16 cm. 

und 23.430 SCRITY R$ 0,06 R$ 1.405,80

VALOR GLOBAL R$ 1.405,80

LOTE 30 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

ORGANIZADOR  DE  DOCUMENTOS  TIPO
PAPELEIRA –  para  armazenar  documentos  com três
divisórias, em acrílico, tamanho ofício. 

und 956 MAXCRIL R$ 34,09 R$ 32.590,04

VALOR GLOBAL R$ 32.590,04

LOTE 31 - COM RESERVA DE PARA ME/EPP 

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal, considerando
devolução pela ECT do AR YO 088 092 525 BR. O prazo para pagamento ou impugnação será de
30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o prazo para cumprimento da obrigação
ou impugnação do Auto de Infração, este será encaminhado para o setor de dívida ativa para a
inscrição dos débitos.

Contribuinte: Fabiano Gomes da Silva

CPF: 071.445.677.21

Endereço da obra: Rua: Ildefonso Viana nº 29 – Bairro: Independência 

Auto de Infração: 11678

Data da Lavratura: 23/01/2026

Constatação: Desrespeito ao embargo de obra – Responsável Técnico

Dispositivos legais infringidos: Art. 21, Decreto 32.700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo II – Item 9, Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: 5.454,00 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais) 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600320035003600340035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003400310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
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SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna  público  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  abaixo  relacionado,  em  virtude  da  recusa  do
contribuinte abaixo indicado em recebê-lo ou da impossibilidade de ciência pessoal, considerando
devolução pela ECT do AR YO 088 095 527 BR. O prazo para pagamento ou impugnação será de
30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o prazo para cumprimento da obrigação
ou impugnação do Auto de Infração, este será encaminhado para o setor de dívida ativa para a
inscrição dos débitos.

Contribuinte: Gautier Mendes Viana

CPF: 101.878.337-70

Endereço da obra: Rua: Esmeraldo Teixeira Melo nº 67 – Bairro: Jardim Itapemirim

Auto de Infração: 11707

Data da Lavratura: 10/02/2026

Constatação: Desrespeito ao embargo imposto na intimação 51970.

Dispositivos legais infringidos: Art. 21 – Decreto 32.700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo II – Item 9 – Decreto 32.700/2023.

Valor do Auto de Infração: 5.454,00 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais) 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

Luciano Baptista de Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600320035003600340036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003400310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionado, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal.

Contribuinte: Gustavo Endlich Cardoso

CPF: 001.511.407-40

Endereço da obra: Rua Amâncio Silva nº 50 – Bairro: Baiminas 

Auto de Intimação: 52216

Constatação: Obra executada sem Licença para Construção 

Providências: Regularizar a obra junto a PMCI no prazo de 30 dias.

Dispositivo legal infringido: Art. 13 – Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

 Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600320035003600340033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMDURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
torna público a lavratura do Auto de Intimação abaixo relacionado, em virtude da impossibilidade
de ciência pessoal.

Contribuinte: Silvano Marvila Marques

CPF: 031.068.507-95

Endereço da obra: Rua Eugênea Anna Dalleprane nº 08 – Bairro São Francisco de Assis

Auto de Intimação: 51982

Constatação: Obra executada sem Licença para Construção 

Providências: Regularizar a obra junto a PMCI no prazo de 30 dias.

Dispositivo legal infringido: Art. 13 – Decreto 32.700/2023 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2026.

 Luciano Baptista Oliveira Junior
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Paulo César Baptista
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600320035003600340034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340037003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 02/06/2026 às 12:56:13.
Código verificador: 13F4F02

Página 1 de 1

TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Pregão Eletrônico - 6/2026

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- CCOONNTTRRAATTAACCAAOO DDEE EEMMPPRREESSAA EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA PPAARRAA PPRREESSTTAACCAAOO DDEE SSEERRVVIICCOO DDEE LLAAVVAANNDDEERRIIAA DDEE RROOUUPPAA
HHOOSSPPIITTAALLAARR -- PPRREESSTTAACCAAOO DDEE SSEERRVVIICCOO DDEE LLAAVVAANNDDEERRIIAA DDEE RROOUUPPAA HHOOSSPPIITTAALLAARR CCOOMM FFIINNAALLIIDDAADDEE DDEE CCOOLLEETTAARR,,
PPEESSAARR,, SSEEPPAARRAARR,, PPRROOCCEESSSSAARR,, EE DDIISSTTRRIIBBUUIIRR RROOUUPPAASS EEMM CCOONNDDIICCOOEESS DDEE UUSSOO ,, HHIIGGIIEENNEE,, QQUUAANNTTIIDDAADDEE,, QQUUAALLIIDDAADDEE
EE CCOONNSSEERRVVAACCAAOO,, DDEE AACCOORRDDOO CCOOMM OO MMAANNUUAALL DDEE PPRROOCCEESSSSAAMMEENNTTOO DDEE RROOUUPPAASS DDEE SSEERRVVIICCOOSS DDEE SSAAuuDDEE --
PPRREEVVEENNCCAAOO EE CCOONNTTRROOLLEE DDEE RRIISSCCOOSS DDAA AANNVVIISSAA.. -- NN//CC -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 1122,,8877
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

PEROVANO LAVANDERIA LTDA 12,80 192.000,00 Homologado em 02/06/2026 12:52:47 Por:
Vilson Carlos Gomes Coelho

Vilson Carlos Gomes Coelho

Autoridade Competente

VILSON CARLOS GOMES 
COELHO:56062370753

Assinado de forma digital por VILSON 
CARLOS GOMES 
COELHO:56062370753 
Dados: 2026.06.02 12:56:35 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOTIFICAÇÃO

À Gerência de Vigilância Sanitária de Cachoeiro torna público que ELIAS FERRARI – inscrito 
no CPF nº 930.675.007-25, responsável pelo imóvel localizado na  RUA  DALTON MOURA, 
BAIRRO AQUIDABAN, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, foi notificado em 27/05/2026 pela 
Notificação n.º 06869 – Série F, com base no artigo 3º, da Lei Municipal nº 5327/2002, estando 
sujeito a(s) penalidade(s) do art, 396, inciso XXIX, da Lei Municipal nº 7743/2019.

NOTIFICAÇÃO: Realizar a limpeza do terreno localizado no endereço acima.
PRAZO: 03 (três) dias.

Esta publicação se deve ao fato da impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao 
interessado ou por meio de correspondência com Aviso de Recebimento, conforme previsto no 
artigo  398,  Parágrafo  Único,  da  Lei  Municipal  nº  7743/2019.  Para  todos  os  efeitos legais, 
considera-se efetiva a ciência do interessado, após 05 (cinco) dias da publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de maio de 2026

MARIA CRISTINA BARBOSA RIBEIRO
Gerente de Vigilância Sanitária
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 045/2023-FMS
Processo nº 31.054/2026
RDC nº 003/2023
ID CidadEs: nº 2023.016E0700001.01.0004

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: DVL CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO:  O presente Termo de Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução das 
obras do Contrato n.º 045/2023-FMS, cujo objeto é a “CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE PÚBLICA–APS PORTE IV – 4 EQUIPES, NO BAIRRO LUIZ TINOCO DA FONSECA, CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, de acordo com o art. 57, §1º, da Lei n.° 8.666/1993, 
conforme autoriza a Cláusula 5ª da avença. 

Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato  nº  045/2023-FMS, em 360 
(trezentos e sessenta) dias, passando a vigorar no período de 12/06/2026 a 07/06/2027. 

Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 045/2023-FMS, em 270 
(Duzentos e setenta)dias, passando a vigorar no período de 05/05/2026 a 30/01/2027. 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026

SIGNATÁRIOS: Vilson Carlos Gomes Coelho - Secretário Municipal de Saúde Interino e José Santiago 
de Lima - Secretário Municipal de Obras e  Lucas Lopes Menicucci – Representante 

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340038003400320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO CONTRATO

Espécie: Extrato do Contrato 019/2026 – FMS 
Pregão Eletrônico/Cim Polo Sul: nº 02/2024
Processo/Cim Polo Sul: nº 0495/2024
Ata de Registro de Preços Cim Polo Sul: nº 018/2024
ID CidadES: 2024.501C2600006.02.0001 
Processo Semus: nº 36.298/2026

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.

OBJETO:  O presente instrumento, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER 
AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL

Faz  parte  integrante  deste  Contrato  todos  os  documentos  e  instruções  que  compõem  o  Processo 
Administrativo  do  CIM  POLO  SUL  nº  0495/2024,  completando-o  para  todos  os  fins  de  direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

Item Especificação Marca/
Modelo

Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

0065 CARVÃO  ATIVADO  -  CARVÃO  ATIVADO 
VEGETAL PÓ 25 G 

IMAFAR PT 300 R$  47,38 R$ 14.214,00

0141 FENITOÍNA  SÓDICA  100MG  -  FENITOÍNA 
SÓDICA 100MG 

TEUTO CP 216.000 R$ 0,10 R$ 21.600,00

0217 METILDOPA 500 MG - METILDOPA 500 MG EMS CP 57.600 R$ 0,66 R$ 38.016,00

Valor por extenso(Setenta e três mil, oitocentos e trinta reais) R$ 73.830,00

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  objeto  da  presente 
contratação serão provenientes da seguinte dotação:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
Programa : 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Atividade / Projeto : 2.156 – Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Elemento de despesa : 33903299000 – Outros Mat. Distrib. Gratuita
Fonte de Recurso: 150000150000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos-Saúde

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
Programa : 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Atividade / Projeto : 2.156 – Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Elemento de despesa : 33903299000 – Outros Mat. Distrib. Gratuita
Fonte de Recurso: 160000004001 – Assist. Farmac. Comp.Básico

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003500310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO CONTRATO

Espécie: Extrato do Contrato 020/2026 – FMS 
Pregão Eletrônico/Cim Polo Sul: nº 10/2025
Processo/Cim Polo Sul: nº 1044/2025
Ata de Registro de Preços Cim Polo Sul: nº 056/2025
ID CidadES: 2024.501C2600006.01.0010 
Processo Semus: nº 37.486/2026

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

OBJETO: O presente instrumento, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER 
AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL.

Faz  parte  integrante  deste  Contrato  todos  os  documentos  e  instruções  que  compõem  o  Processo 
Administrativo  do  CIM  POLO  SUL  nº  1044/2025,  completando-o  para  todos  os  fins  de  direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

Item Especificação Marca/
Modelo

Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

0025 AMINOFILINA  24MG/ML  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL/ AMP 10ML 

 GENÉRICO/ 
HIPOLABOR 

UN 1.800 R$ 1,990 R$ 3.582,00

0146 FUROSEMIDA  10MG/ML  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML 

GENÉRICO/ 
HYPOFARMA 

UN 3.200 R$ 0,585 R$ 1.872,00

Valor por extenso(Cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) R$ 5.454,00

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  objeto  da  presente 
contratação serão provenientes da seguinte dotação:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
Programa : 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Atividade / Projeto : 2.156 – Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Elemento de despesa : 33903009000 – Medicamentos para uso em Unidade de Saúde
Fonte de Recurso: 260000004001 – Assistência Farmacêutica Comp Básico

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
Programa : 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Atividade / Projeto : 2.156 – Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Elemento de despesa : 33903009000 – Medicamento para Uso em Unidade de Saúde
Fonte de Recurso: 150000150000 – Receitas de impostos e Transf. de Impostos-Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340039003500320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL 002/2026 – SUBSÍDIO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 2026

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal

de Transportes, torna público o Edital 002/2026 que dispõe sobre as inscrições de

estudantes  universitários  interessados  na  concessão  de  subsídio  ao  transporte

universitário, em atendimento à Lei nº 7.464, de 15 de março de 2017. 

DA INSCRIÇÃO 

I. Para efetuar a inscrição, o estudante interessado deverá apresentar, em envelope

fechado, os seguintes documentos:

a) Ficha de Cadastro (ANEXO I), devidamente preenchida e assinada;
b) Documentos comprobatórios, conforme relação constante no ANEXO II;
c) Declaração  de  Hipossuficiência (ANEXO  III),  devidamente  preenchida  e

assinada.

II. A documentação deverá ser entregue na Secretaria de Transportes, localizada na
Rua  Agildo  Romero,  s/nº,  Bairro  São  Geraldo,  CEP  29.314-670  –  Centro  de
Manutenção Urbana.
III. O período de inscrição será de 15 de Junho de 2026 a 26 de Junho de 2026, no
horário das 09h às 16h.
IV. Não  serão  aceitas  inscrições  realizadas  fora  do  prazo  estabelecido  ou  em
desacordo com as exigências previstas neste edital.

DA ANÁLISE DAS DOCUMENTAÇÕES 

V. As  fichas  de  cadastros  e  os  documentos  serão  analisados  pela  Secretaria

Municipal de Transportes, em observância ao disposto na Lei nº. 7464/2017;

VI. A ficha de cadastro deverá ser preenchida em conformidade com as instruções,

sem rasuras;

VII. Os documentos deverão ser apresentados em xérox legível acompanhados dos

originais para conferência ou autenticados.

RUA AGILDO ROMERO, S/N – SÃO GERALDO. CEP: 29314-679 2026.06.03 
09:56:48 
-03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

IPACI

PORTARIA Nº   133/2026  

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do 

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º –  Suspender o gozo de férias do servidor  VINICIUS DE JESUS 
ARRUDA,  matrícula  nº  90390,  ocupante  do cargo  comissionado,  de Diretor 
Administrativo, previstas a primeira quinzena para o mês de Junho de 2026, conforme 

anexo da Portaria Nº 082/2026, em virtude da necessidade da Administração, a partir do 
dia 16 de junho de 2026, conforme processo administrativo nº 40170/2026 e nos termos 

do art. 74,  § 1º, III e § 2º, da Lei 7.350/2015. 

Parágrafo único. O servidor deverá usufruir os dias de férias a que faz jus 

em período oportuno, observado o disposto no art. 74, §2º da Lei nº 7.350/2015, ficando 

estabelecido o novo período de gozo de 16 de outubro de 2026 a 30 de outubro de 2026 e 

mantêm-se a segunda quinzena no período de 16 de novembro de 2026 a 30 de novembro 
de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   134  /2026  

Dispõe  sobre  o  enquadramento  de  Servidores 
Aposentados com paridade e dá outras providências.

A  PRESIDENTE  EXECUTIVA  DO  IPACI -  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Enquadrar os Servidores Aposentados relacionados abaixo, nos termos 

da Lei n° 7.756/2019 e da Lei Municipal nº 8.250/2025.

MATRICULA SERVIDOR CARGO ATUAL ENQUADRAMENTO PROCESSO

8690
CELI DA CRUZ MATTOS

PROFESSOR PEB-B V VI A 11 K,  25h
PROFESSOR PEB-B V – Especialização – 

Nivel I, letra K
21.466/2026

124640
CELI DA CRUZ MATTOS

PROFESSOR PEB-B V VI A 11 K, 25h
PROFESSOR PEB-B V – Especialização – 

Nivel I, letra K
21.461/2026

1864
LUCIA HELENA GOMES 

DA SILVA
Auditor Fiscal de Tributos VII A 13 Q

Auditor Fiscal de Tributos - GFC Nivel IV - 
letra X

21.941/2026

1069
MARLI LIMA 
SPOLODORIO

Auditor Fiscal de Tributos VII A 13 P
Auditor Fiscal de Tributos - GFC Nivel III 

letra Z
23.212/2026

823
MARIA LUZIA 

MASTELLA
PROFESSOR PEB-C V VI A 11 N, 25h

PROFESSOR PEB- C – Especialização – 
Nivel II, letra N, 25h

14.464/2026

834
MARINA CÉLIA 

CARRASCO BELONI
Professor PEB B V VI A 11 M, 25h

Professor PEB B – Especialização, Nivel I, 
referencia M

11.095/2026

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 03 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 17-2026

Referência PNCP: 31723265000141-1-000021/2026

Referência CIDADEES:  2026.016L0200001.09.0017

Processo de Compra:  9575/2026

Link PNCP:https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/21

1. O presente  documento  refere-se à  contratação direta,  por  meio  de  dispensa  de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES.  A

dita demanda integra o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026.

2. O  OBJETO:  Aquisição  de  tapetes  tipo  capacho  utilizados  nas  entradas  das

dependências da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

3. O  limite  de  valores  estimados  para  dispensa  não  será  ultrapassado,  conforme

documento “ MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – PESQUISA DE MERCADO”, folhas 26 e 27, do

presente processo, considerando o somatório do valor da contratação proposta com o valor de

outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no exercício financeiro, nos

termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de Junho de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200340030003000370037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 16-2026

Referência PNCP: 31723265000141-1-000020/2026

Referência CIDADEES: 2026.016L0200001.09.0016

Processo de Compra: 8401/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/20

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa  de 

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita 

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício 

de 2026.

2. O OBJETO: Contratação de mestre de cerimônias para Sessão Solene

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório 

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados  

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da 

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição 

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo exposto, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO 

a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de Junho de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200330039003800370036003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 145/2026. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereador Lucas Andreza de Mello: 

ASSESSOR PADRÃO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

KAILA GOMES MARTINS FELIX AGP 07 EXTERNO 08/06/2026
JOSE MARCOS FERNANDES DO CARMO AGP 08 EXTERNO 01/06/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003800350038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 146/2026  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, o 
servidor abaixo mencionado: 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Nº Nome Cargo Nomeação

01 Silvia Rodrigues Paulucio  ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 01/06/2026 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003800360033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 147/2026. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Fabricio da Silva Martins, a partir de
01/06/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

IVANA MARCIA RAMOS AGP 03 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003800380034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 148/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereadora Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, 
a partir de 30/06/2026: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 OSEAS GRIPP SILVEIRA AGP 04 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003800380035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 149/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar a pedido, nos termos da Lei Municipal nº 
8160/2025, a Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), Richielle 
Ribeiro, a partir de 01 de junho de 2026. 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003900300032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7590 - 08 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 150/2026 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 79, I, 
da Lei 4009/94, aos servidores abaixo mencionados, conforme atestado protocolado: 

Nome CARGO Total 
Dias Data Início Data Fim Retorno 

ALINE DIAS DA SILVA
ASSESSOR GABINETE 

PARLAMENTAR 01 06/04/2026 06/04/2026 07/04/2026 

ANTONIO AILTON 
PASCHOAL BRITES 

ASSESSOR GABINETE 
PARLAMENTAR 

01 28/04/2026 28/04/2026 29/04/2026 

ARLETE MARIA DOS 
ANJOS CARVALHO 

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO 07 31/03/2026 06/04/2026 07/04/2026 

ARLETE MARIA DOS 
ANJOS CARVALHO 

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO 05 07/04/2026 11/04/2026 12/04/2026 

CAMILA DOS REIS 
PENHA MOCCELIN 
DUSSONI 

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO 02 26/02/2026 27/02/2026 28/02/2026 

CAMILA DOS REIS 
PENHA MOCCELIN 
DUSSONI 

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO 15 05/05/2026 19/05/2026 20/05/2026 

CAROLINA FERREIRA 
MORAES DA SILVA 

ASSESSOR GABINETE 
PARLAMENTAR 01 25/05/2026 25/05/2026 26/05/2026 

ELIANE DA SILVA ASSESSOR GABINETE 
PARLAMENTAR 02 12/05/2026 13/05/2026 14/05/2026 

EMÍLIA FONTOURA 
D'AVILA 

COORDENADOR FINAN-
CEIRO 01 18/05/2026 18/05/2026 19/05/2026 

GABRIELA BELKAN 
SCARAMUSSA 

ASSESSOR GABINETE 
PARLAMENTAR 02 18/05/2026 19/05/2026 20/05/2026 

GABRIELLY JARDIM 
VEREDIANO 

ASSESSOR ESPECIAL 
DE AQUISIÇÕES 

01 04/05/2026 04/05/2026 05/05/2026 

GABRIELLY JARDIM 
VEREDIANO 

ASSESSOR ESPECIAL 
DE AQUISIÇÕES 01 08/05/2026 08/05/2026 09/05/2026 

GILCIMARA CONSOLI 
RAMOS 

CONSULTOR INTERNO 
DE CONTABILIDADE 01 30/04/2026 30/04/2026 01/05/2026 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200330039003900360033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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JOSIENE DE MATTOS, CNPJ: 48.764.338/0001-46, público que OBTEVE da Secretaria Municipal Meio Am-
biente – SEMMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA – LO nº 017/2026, por meio do processo 43591/2025, 
com validade até 14/03/2028, para a atividade de 5.06 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas metáli-
cas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), 
com pintura por aspersão e/ou jateamento e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galva-
notécnico e/ou similares), localizada na Rua Roberto Vivácqua Vieira, sn, Morro Grande, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
Protocolo: 1662026FAT

ENOQUE VIEIRA DOS SANTOS, CPF: 089.075.387-35, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
Meio Ambiente – SEMMA a LICENÇA PRÉVIA - LP, LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI E LICENÇA DE OPERAÇÃO - 
LO, por meio do processo 40215/2026, para a atividade de 21.18 - Terraplenagem, áreas de empréstimo e/
ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada de 
licenciamento ou a uma atividade fim que já possua licença ambiental vigente, respeitando o ente com-
petente pelo licenciamento da atividade fim, localizada na Estrada da Gruta, sn, Gruta, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
Protocolo: 2652026FAT

VOLTAE ENERGIA LTDA, CNPJ: 39.980.251/0002-04, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO nº 0037/2025, por meio do processo nº 49630/2025, 
com validade até 07/09/2030, para a atividade de 19.04 - Subestação de Energia Elétrica, localizada na AVE-
NIDA CARLOS LINDEMBERG, nº 49, no Bairro: Novo Parque, em CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.
Protocolo: 2672026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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